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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINI

coNTRATO No 036/2021

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIçOS
DE ENGENHARIA, QUE FIRMAM ENTRE SI, O
MUNICIPIO DE MOITA BONITA E A EMPRESA TICIANE
TOJAL RODRIGUES SANTOS - ME.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

.1.1. Referente a contratação de Empresa Especializada em obras e serviços de Engenharia
para Reparo nas Redes de Drenagem Danificadas e Construção de Caixaj de passãgem do
MunicÍpio de Moita Bonita/SE, conforme DISPENSA No OZ2t2Or1.

US NDA - CONTRAT

2. 1 . O CONTRATANTE pagará à Contratada à importância de R$ 20.93 j ,19 (vintê mil
novecentos e trinta e hum reais e dezenove centavos).

2.2. O valor deíinido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos
eventualmente devidos e beneÍícios decorrentes de trabalhos executados em horas
extraordinárias, trabalhos noturnos, dôminicais e em feriados, inclusive o custo dos vigras
nolurnos, bêm como as demais despesas diretas e indiretas, de modo a constituir a úÀica
contraprestação pela execuçáo dos serviços, objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

s servtços efetiva
lizaÇão e apr

STRATIVOS

dos, no prazo
CONTRATANTE,

3.1 . As Íaturâs serão pagas mediante medições do
de até 30 dias, depois de atestadas pela fisca
obedêcendo ao cronograma físico financeiro.

Endereço: Prâçâ Santâ Tôrezinha,26, Centro- CEP 49 - Moitâ Bonita - SE
Irone/lax. (79) 3453- I 255 E-mail. Iicitacãoílàmoi bonita.se.sov.br

Pelo presente instrumento particular de contrato, reuniram-se, dà um lado a pREFEITuRA
'MUNICIPAL DE MolrA BoNlrA, doravantê denominada CONTRATANTE, pessoa jurÍdica de
direito público, localizada na Praça Santâ Terezinha, 26, inscrita nÕ CNpJ sob o no
í3.104.11210001-34, neste ato, representada peto seu titular, SR. VAGNER COSTA DA
cUNHA, brasileiro, casado, Prefeito ft/lunicipal, residente e domiciliado na sede do Município, e
do outro, a empresa TICIANE TOJAL RODR|GUES SANTOS - ME, inscrita no CNPJ sob n.
26.253.908/0001 - 09, sediada na Rua Ciro Carvalho Tavares, no 159, bairro Centro,
Pirambu/SE, CEP: 49.190-000, representade neste ato pelo Sr. JATME DALBOSCC!, portador do
RG no 470.967 - SSP/SE, e.CPF 149.421.'195-53, doravante denominada simp ;smente de
coNTRATADA, pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condiôóês abaixo
alinhadas:
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEI"URA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

oooRDENADORIA DD LTC]TAÇÃO E CONTR.A.TOS ADMTNTSTRATI\rOS

3.2. A liberaçáo da primeira fatura, ficará condicionada à apresentação previa da ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA/SE, e ao Certificado dê Matrícula do
'lNSS, relativo às obras objeto deste Contrato.

3.3. O pagamento da últime parcela, somente será efetivado, após emissão do Termo Provisório
de AceitaÇão das Obras, pelo Engenheiro Fiscal designado, que verificará se as obras foram
executadas de acordo com as disposiçôes do Edital, do presente Contreto, Projêtos e
EspeciÍicações Gerais,

GLAUSULA OUARTA - PRAZO DE UGÊNC|A

4.1, O prazo de vrgência do contrato será de 30 DIAS contados da data de assinatura deste
contrato. O prazo de execução dos servigos contratados será de 02 (dois) meses, contados a
partir do dia seguinte ao da emissão da respectiva Ordem de lnício de Serviço emitida pela
CONTRATANTE.

CúUSULA QUINTA. DOS CURSOS ORCAMENTARIOS

5.í. As despesas Gom a exêcução dos serviços objeto deste Contrato correráo à conta de
recursos alocados no Orçamento da Prefeitura tvlunicipal de Moita Bonita para o exercício de
2020, obedecendo à seguinte classificaçâo:

0202 - Secretaria l\ilunicipal de Obras e Serviços Urbanos - 18.542.0003.2039 - Urbanização,
'Revitalização e/ou Arborização de Açudes, Lagoas e Reservatórios - 4490.51.00 - Obras e
lnstalaçôes - 1 .00'1 .00 - Recursos Ordinários.

CLÁUSULA SEXTA - PRORROGACÃO E OU ALTERAÇÃO

6.'1. Os serviços poderão ser prorrogados e/ou alterados, através de Termo de Aditivo, mediante
êxpressa mânifestaÇão das partes, em confôrmidade com o Edital e a Lei n'8.666/93.

CLÁUSULA SETIMA - oBRIGACÕES E RESPO NSABILIDADES DO CONTRATA NTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar por meio de um representante da Administraç.o Municipal
especialmente designado, a execução dos serviços e, consequentemente, liberar as medições.

7.2. Oferecer orientação técnice e a demarcação dos serviÇos

7.3. Emitir Ordem dé ServiÇo logo após assinatura do Contrato

E P NSABILIOA A

8.1 . Prestar serviços a CONTRATANTE em conformidâde peciÍicâÇões e
memorial descritivo

Endereço: Praça Santa Tere zinha,26, Centlo- CE oita Bonita - SE

Kjêtos,

.560

Fone/fax. (79) 3453- 125 5 E-mail nlta.se.

6.2. Em caso de alteração Contratual para melhor adequação técnica, a CONTRATANTE
procederá segundo dispÕe o artigo 65 e seus parágrafos, da lei n. o 8.666/93 e posteriores
alterações.
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DSTADO DE SERGIPE
PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

8.2. conduzir os trabalho§ dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislaçâo em
vigor.

8.3. Fornecer mão-de-obra êspecializada, materiais e equipamentosr conforme a planilha.

8.4. [vlanter, durante a execução do contráto, todas as condiçóes de habilitaçâo e qualificação
exigidas ne licitação.

8.5. cumprir as determinaçóes da Lei n. o 8.666/93, de 2í.0ô.93 e suas posteriores alteraÇões,
no que pertine ao artigo 6o, inciso lX, alínea d, que regulamenta o artigo 37, inciso XXl, da
constituiçáo Federal, bem como, também atênder o disposto no artigo '12 e seus incisos da
citada lêi, este último relacionado com a Norma Regulamentadora-.l8, no tocante ao
cumprimento da lei n.o 6.il4n7, que trata das Normas TécnLas de Obras, Estiadas e Rodagens
e Segurança do Trabalho.

8.6. Arcar com a remuneraçáo e encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
outros resultantês da execução deste Contrato. lnclusive impôstos e taxas devidas sobre os
serviços objetos da contrataÇão, respondêndo com os danos eventuais que venham a causar às
pessoas e bens dê terceiros, ficando aÍastada qualquer responsabilidade da CONTRATANTE,
podendo esta reter quantias e pagamentos para o fim de garantir o referido ressarcimento.

8.7. Cumprir todâs as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos
equipamentos de proteçáo aos seus empregados.

8.8. Assumir integralmente a responsabilidade pêlos danos que causar a CONTRATANTE e a
tercêiros, por si e seus representantes legais, prepostos e empregados no atendimento ao objeto
deste Conkato, isentando a CONTRATANÍE de todas e quaisquer reclamaçôes que possam
surgir em decorrência dos mesmos.

CLÁUSULA NONA - MULTA

9.1. A inexecução total ou parcial ou fora des especiflcações contidas na Proposta acarretará à
adjudicatária; garentida a deÍesa prévia, além das demeis sençóês administrativas previstas no
art. 87 e 88 da Lei n. o 8.666/93, às seguintes MULTAS:

9.2.5olo (cinco por cento), sobre o valor global do contrato adjudicatório, caso a contratada
recuse injustamente a aceitar, retirar ou assÍnar o conlrato;

9.3. 5olo (cinco por cento), sobre o valor global do contrato edjudicatório, caso a contratada não
honre a proposta apresentada pelo prazo estipulado neste instrumento;

9.4. 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor global do contrato a icatório, por atraso
injustificado no cumprimento do objeto ou prazo estipulado dos materiais
conclusão, ou entrega, de totalidade dos serviços que forem co

Endereço: Praça Santa Terezinha,2ó, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
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Fone/fax. (79) 3453- 1255 E-mail. licitacãoârnoi bonita.se. qov.br
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I'S'I'ADO DE SERGIPE
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÀO E CONTRATOS ADMINISTBATIVOS

újr.

CLÁUSULA DÉCIMA . FISCALIZACÃO

10-1 . Todos os serviços executados pela côntratada serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, na
pêssoa de LUCAS DOS SANTOS ANDRADE, CPF: 058.552.285 - 50, servidor lotado na
Secretaria de Obras e ServiÇos Urbanos, obrigando-sê â contratada a assêgurar livre acesso
aos. locais de serviço e tudo facilitar para que a fiscalizaçáo possa exercer integralmente suas
funçóes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - AcEITAcÃo DAS oBRAS

1í.1. Concluídas as obras a Contratada solicitará por escrito, a CONTRATANTE, i- emissão de
Termo Provisório de Aceitagáo das Obras, o qual será assinado pelas partes no prazo de até 15
(quinze) dias.

11.2. Encontrando alguma irregularidade, descreverá no verso do Termo Provisório de Aceitaçáo
de Obras, que será anexado ao processo principal.

11.3. Comunicará diretamente à íirma contratada as irregularidades encontradas, a qual
assinalará o pruzo paÍa cumprimento total. Após o cumprimênto das exigências, será liberada a
última parcela do pagamento.

11.4. A empresa construtora permanecerá responsável por todo e qualquer ato imputável a ela e
seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o acompanhamento e a

fiscalizaÇão do CONTRATANTE.

11.5. A emissão do Certificâdo de Aceitaçáo Deíinitiva fica, ainda, condicionada à apresentaçáo,
pela contratada, de comprovante de Baixa da matrícula da obra no INSS.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - RESCISÃO

1 2.'1 . A inexecLrção total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisáo, conforme disposto nos
artigos 77 â 80 da Lei no 8.666/93.

12.2. A rescisáo deste Contrato poderá ser

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a
entecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.2. Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de âutorização escrita e
fundamentada da autoridade competente. Os casos de rescisão contratual serâo Íormalmente
motivados nos autos do prôcesso, assegurado o contraditório e a la defesa

12.4. Além das hipóteses de rescisáo acima previstas, o C
CONTRATADA se conduzir dolosamente

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centr

scindido sempre que a

0 - Moita Bonii - SE

sera

E
Fone/Íàx. (79) 3453 - 125 5 E-mail.

a

rta.se ov.br
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DII I,ICI1'AÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CLAUSULA DEC IMA TERC EIRA - LEGIS AO

oita Bonita/SE, 20 de Abril de 2021

13.1. o presenle instrumento foi elaborado de acordo com a Dispensa de Licitaçáo n. o3g/2020
e com base na Lei n. o 8.666/93 e suas posteriores alterações.

GLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. FoRo
14.1 - Fica eleito o Foro de Malhador, Estado de sergipe, para dirimir quaisqu.:r questôes
decorrentes deste contrato com a renúncia a quarqueioutro, por mais especiâl que se]a. E
assim, por estarem iustos e contratados, assinam o prêsenle coniato em 02 (duas) vias deigual
teor e para um só fim legal.

cl-v,

OS.ME
1..

A DA CUNHA
íto Municipal

Contratante

TICIANE TOJAL ODRIGUES
Contratada

Testemunhas:

ôà11^ ,l f an-,,,»5 dD <O1^e<, L6j CPF no

/, ra I '-,

Endereço: Prâça Santa Terezinhâ,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Irone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. Iicitacao(àtroitabonita.se. sov.br
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